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EMENDA Nº 1, de 2017, 

ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI No 5.675 DE 2013. 

 

EMENDA  

Suprimam-se as expressões “e suprimir a modalidade culposa” da 

ementa e “e suprimir a modalidade culposa prevista no parágrafo único do citado 

artigo” do art. 1º, e suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei n° 5.675, de 2013, 

renumerando-se os demais. 

 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017. 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
Presidente 


